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OFÍCIO DE GABINETE N9 5/2024
Pitanga, 24 maio de 2024. -

A Sua Excelôncia o Senhôr
Valdorniro Rodrigues de Lrma

Presidente da Cámara Municipal
Pitanga/PR

ÀssuRto: Projeto de Lei Ordinária ne 0812024

Senhor Presidente,

\

Em atenÇãó ao Projeto de Lei §rdinária ns O812024, de autoria do Poder

Exêcutivô, venho, na qualidade de relator do referido projetô, informâr que, em virtude

das tratativas em andanrento, encaminhet o Oftoo rle Gdbinete t\e 04/2024 ao Prefeito

Municipal, solicitando a documentação necessária para a devida instrução do projeto.

Em resposta ao solicitado, recebi o Ofício aP 1\412024, no qual foram prestadas

aigurlas in[c;rmações pertinentes aos quesbonamentog levàntados. Contudo, nesse,

mesmo oficio, o Prefeito Ívlunicipal abordou a questão da tramitação do prqjeto em

reginre r1e urgência e a possibilidade de convocações de reuniões extraordinárias.

Como tal matéria não compete à minha atribuição como relátor, encaminho a

Vossa Excelência, em aneio, o referido oficio para que sejam tomadas as medidas

cabíveis no âmbito desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Fabricio DuaÊe Holovka
Vereador
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